PARECER N°  797, DE 2003

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 245, DE 2002

De autoria do Nobre Deputado Jorge Caruso, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a contratar psicólogos para atuarem nos Distritos Policiais.

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 54ª a 58ª Sessões Ordinárias (de 29/04 a 06/05/02),  não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou por sua aprovação.

Na seqüência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada à Comissão de Segurança Pública, a fim de receber parecer quanto ao mérito, conforme previsto no § 16 do artigo 31 do Regimento Interno.

A presente proposição tem por escopo dotar nossos Distritos Policiais de uma estrutura mais adequada de atendimento ao público, com a presença de psicólogos que prestem auxílio àqueles cidadãos que procuram a delegacia de polícia como último recurso para resolver problemas pessoais, que muitas vezes não guardam qualquer relação com a função policial.

Assim, como bem assinalou o autor da proposição, aquelas pessoas necessitadas encontrariam a ajuda de profissionais competentes e preparados, liberando os policiais para desempenharem suas atribuições próprias.

Posto isso, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei n.º 245, de 2002.

É o nosso parecer.

a)  EDIR SALES - Relatora

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 12/2/2003

a) ROSMARY CORRÊA – Presidente
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